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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE
CORREGEDORIA GERAL
RELATÓRIO FINAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Nº 35/2018
DATA DA VISITA: 31/07/2018
PROMOTOR DE JUSTIÇA: RÔMULO LINS ALVES
( X ) TITULAR
(   ) SUBSTITUTO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA: CRISTINÁPOLIS
DISTRITO(S): TOMAR DO GERU
1) DADOS PESSOAIS E FUNCIONAIS
	1.1 Data do vitaliciamento na carreira
	Ato de Vitaliciamento em 17 de Junho de 2013

	1.2 Data de designação/lotação na Promotoria de Justiça
	Enquanto Promotor de Justiça Substituto, fui designado para exercer as atribuições ministeriais na Promotoria de Justiça de Cristinápolis/Tomar do Geru, em cumulações com outras unidades ministeriais, da seguinte forma:
- Julho de 2016, cumulação com o CAOP da infância e  Promotoria de Umbaúba;
- Setembro a dezembro de 2016, em cumulação com a 8ª Promotoria de Justiça dos Direitos do Cidadão, sendo que alguns dias de setembro também em cumulação com o CAOP da infância;
- Janeiro a maio de 2017, em cumulação com a 8ª Promotoria de Justiça dos Direitos do Cidadão;
- Julho de 2017, em cumulação com a 3ª Promotoria de Justiça Criminal de Aracaju;
Enquanto Promotor de Justiça Titular da Unidade:
- Fui titularizado em 27/07/2017, por meio do Ato nº 283 de 27 de julho de 2017.
- Agosto de 2017, em cumulação com a 2ª Promotoria de Justiça Criminal de São Cristóvão; 
- Janeiro de 2018, em cumulação com a Promotoria de Justiça de Itabaianinha;
- Fevereiro de 2018, em cumulação com as Promotorias de Justiça de Arauá e Itabaianinha;
- Junho de 2018, em cumulação com a 2ª Promotoria de Justiça de Tobias Barreto;
- Julho de 2018, em cumulação com a Promotoria de Justiça de Itabaianinha

	1.3 Atribuições
	Promotoria de Justiça com atribuições plenas

	1.4 Exerce atribuições como Promotor Eleitoral
	Sim (X)
Não (   )


	1.5 Designado(a) para cumular suas atribuições em outra unidade do MP, nos últimos seis meses 
	Sim (X)
Não (   )
Em que unidade?
- Itabaianinha (janeiro, fevereiro e julho de 2018);
- Arauá (fevereiro de 2018);
- 2ª Promotoria de Tobias Barreto (junho de 2018).
Qual o período/dias da semana? 
No mínimo, um dia na semana e, no máximo, dois dias na semana.

	1.6 Recebeu colaboração de membro ou de órgão de execução nos últimos seis meses
	Sim (   )      Qual? ________________________________   
Não (X)

	1.7 Reside na Unidade de lotação
	Sim (X)      
Não (   )

	1.8 Endereço Residencial
	Cristinápolis/SE

	1.9 Autorizado(a) a residir fora da Comarca 
	Sim (   )         Portaria de Autorização nº: _________  Data:
Não (X)

	1.10 Exerce o Magistério
	Sim (   )         Dados do Estabelecimento e carga horária:
Não (X)

	1.11 Férias/Licenças/Afastamentos do último ano
	Período de férias do último ano: junho e novembro de 2017; março, abril e maio de 2018.
Período de licenças do último ano: 19 a 21 de setembro (licença por motivo de doença em pessoa da família). 
Período de Afastamento do último ano: 16 a 24 de abril de 2018 (a serviço do CNMP, na Correição Ordinária do Espírito Santo).


1.12 Observações da Corregedoria-Geral

As férias foram devidamente comunicadas à Corregedoria-Geral, conforme disposto no art. 104 da Lei Complementar nº 02/90.
2) DADOS DA PROMOTORIA
	2.1 Servidores
	Nome: Patrícia Azevedo Moraes Porral
Cargo: Efetivo
Nome: João Carlos Nogueira Araújo
Cargo:  Efetivo
Nome: Maria José do Nascimento Rocha
Cargo:  Requisitado
Nome: Luan Santos de Matos
Cargo: Estagiário
Nome: Ana Carolina Santos de Oliveira
Prestadora de serviço voluntário (segundas, terças e quartas), conforme Termo de Adesão de Serviço Voluntário celebrado entre a PGJ e a colaboradora.

	2.2 A estrutura de apoio é
	( ) Satisfatória
(X) Insuficiente
Observações: Há procedimento administrativo em trâmite, junto à PGJ, para a criação de um cargo de analista e/ou técnico para a Promotoria de Justiça de Cristinápolis/Tomar do Geru, inclusive instruído com dados fornecidos pela Corregedoria-Geral de Justiça e a Coordenadoria, em que os números se mostram favoráveis a criação da referida vaga. Há despacho do PGJ, em exercício, no dia 04.07.18 encaminhando expediente para o diretor do RH, no sentido de providenciar um servidor do grupo de apoio para auxiliar nos serviços ministeriais da unidade, porém até o momento o referido despacho ainda não foi cumprido. Impende registrar que havia 02 (duas) requisitas, uma oriunda de Cristinápolis e outra de Tomar do Geru. A requisitada de Cristinápolis foi aprovada no último concurso para o cargo de Técnico do MPSE e, em vez de permanecer lotada na Promotoria de Justiça onde já exercia suas atribuições, foi lotada na Promotoria de Justiça de Arauá.

	2.3 As instalações da Promotoria são adequadas e satisfatórias
	Sim (X)
Não (  )
Observações: Inicialmente, as instalações da Promotoria de Justiça de Cristinápolis/Tomar do Geru não proporcionavam um atendimento adequado ao público. Após a reforma do Fórum que findou em novembro de 2017, através de convênio firmado entre TJSE e MPSE, houve um incremento nas instalações físicas da unidade ministerial, de modo que atualmente as instalações são adequadas e proporcionam um atendimento digno à população.

	2.4 Horário de Funcionamento da unidade
	 Das 07:00 às 14:00

	2.5 Dias/Horário de atendimento ao público
	 Segunda a Sexta-feira das 8:00 às 14:00

	2.6 Quantitativo médio de atendimento ao público semanal
	08 (oito) atendimentos

	2.7 Há registro dos atendimentos realizados ao público externo (partes/advogados/comunidade)
	Sim (X)
Não (  )

	2.8 Dias de realização de audiências judiciais
	 De Terças-feiras as sextas-feiras

	2.9 A internet está funcionando a contento
	Sim (X)
Não (  )
Observações: No início das minhas substituições aqui na unidade, não se conseguia materializar nenhuma das ACPs que ajuizávamos. Era uma internet de 2MG. Após solicitações da unidade, aumentou para 4MG, mas mesmo assim não havia condições plenas de trabalho. Eu materializava os processos em casa e trazia o pen drive para a analista trabalhar nos processos judiciais. A situação era tão caótica que o PGJ nos permitiu usar temporariamente a rede do TJSE. Atualmente, a rede ministerial possui 20MG e nos permite exercer com plenitude as tarefas que demandam o uso da internet.

	2.10 Como é realizado o acompanhamento das ações ajuizadas
	(X) Quando do recebimento dos autos para manifestação
(X) Outra forma de controle. Qual? Algumas situações exigem um acompanhamento mais meticuloso, a exemplo das ações que demandam obrigação de fazer por parte da municipalidade como nos autos do proc. 201667000961 em que estamos fazendo o controle do prazo para cumprimento da liminar para fins de execução provisória da decisão liminar.

	2.11 Forma de controle de recebimento e devolução de processos eleitorais
	Livro de Protocolo físico

	2.12 Livros/Pastas (físicas ou eletrônicas) existentes na Promotoria
	(X)  Ofícios recebidos.
(X)  Ofícios expedidos.
(X) Atos, avisos, instruções normativas, recomendações, portarias e outros normativos do Conselho Nacional do Ministério Público, Procuradoria-Geral de Justiça, Corregedoria-Geral e Coordenadoria-Geral.
(X) Portarias de Procedimento Administrativo Preparatório e Inquérito Civil instaurados.
(X) Controle de atendimento ao público.
(X) TAC's homologados.
(X) Guias do Sistema Arquimedes.
(X) Autos de Prisão em Flagrante.
(X) Peças Processuais elaboradas na Promotoria.
(X) Eleitoral.
(X) Livro de carga/protocolo.
cópia de preenchimento dos formulários – sistemas do MP e CNMP
(X) Visitas a Delegacias   (X) CITT  (X) Visitas a entidades de acolhimento de crianças e/ou idosos
(   ) Visitas a Presídios  
(   ) Visitas a unidades socioeducativas 
(X) Disque-100 
( ) Outros. 
Especificar:  Observação___________________________________  


	2.13 Equipamentos existentes na Promotoria
	(04) quantidade de computadores
(01) quantidade de impressoras
(01) quantidade de scanners
(   ) quantidade de fax
( ) outros equipamentos. Especificar: ________________________

	2.14 Os Servidores estão aptos a operar os Sistemas do MP/SE e CNMP
	Arquimedes: 
                   Sim (X)     Não (     )
Proej: 

                   Sim (X)     Não (     )
CITT: 

                   Sim (X)     Não (     )
IDEPOL:
                   Sim (X)     Não (     )
MP-Mobile:
                   Sim (   )     Não (X)
Disque-100:
                   Sim (X)     Não (     )
Unidades de Acolhimento:     Sim (X)     Não (     )
Unidades Socioeducativas :   Sim (   )     Não (X)
Delegacias de Polícia:            Sim (   )     Não (X)
Presídios:                                Sim (   )     Não (X)

	2.15 A Promotoria, em sua atuação, observa as nomenclaturas e terminologias presentes nas tabelas taxonômicas do CNMP 
	(X) Sim    (    ) Não

	2.16 A Promotoria, em sua atuação, está cumprindo a sentença proferida pela Corte Interamericana de Direitos Humanos, no caso “Favela Nova Brasília”


	Não há caso de lesão corporal ou homicídio decorrente de intervenção policial, em trâmite nesta unidade ministerial.
(    ) Sim    (    ) Não

	 2.17 Observações Gerais
	Há 03 (três) procedimentos extrajudiciais oriundos da Promotoria de Justiça de Cristinápolis/Tomar do Geru em outras unidades ministeriais. O proej nº 71.17.01.0068 encontra-se no GAAE para fins de realização de perícia técnica em documentação acostada aos autos, pelo município, para análise de procedimentos licitatórios promovidos pela municipalidade; o proej nº 71.17.01.0001 encontra-se no CAOP do Patrimônio Público em fase de elaboração de minuta de AIA; o proej nº 71.15.01.0073 está no CAOP do Terceiro Setor para fins de análise de documentação acosta pelo gestor municipal. Registre-se que o referido procedimento teve sua investigação orientada desde o início pelo referido CAOP, tendo inclusive sido deflagrado em razão de encaminhamento, por aquele centro de apoio, de documentação e orientação de como proceder.


2.18 Observações da Corregedoria-Geral

O Promotor de Justiça informou, no formulário de Correição, acerca da insuficiência da estrutura de apoio.

Considerando que falece atribuição à Corregedoria-Geral para lotação de servidores, o presente relatório foi encaminhado, para conhecimento e adoção das providências pertinentes, ao Procurador-Geral de Justiça.
3) DADOS GERAIS DA COMARCA
	Existe Juiz Titular na Comarca
	(X) Sim
(   ) Não

	Existe Defensor Público na Comarca
	(   ) Sim
(X) Não

	Existe Delegado de Polícia na Comarca
	(X) Sim
(   ) Não

	Como é feito o atendimento de diligências pela Autoridade Policial
	(X) Satisfatório
(   ) Insatisfatório
Observações: O delegado de polícia anteriormente lotado nas cidades que fazem parte da comarca foi alvo de investigação, por este signatário, no IC nº 71.16.01.0063, por supostos atos de improbidade em decorrência de ausências na Delegacia de Tomar do Geru e desídio na condução de um IP. Em que pese tenha sido arquivado de maneira fundamentada, certamente o referido procedimento extrajudicial serviu de alerta para atuação do delegado de polícia que substituiu o anterior, o qual foi investigado nos autos do citado procedimento.

	Existe um bom relacionamento com as demais Autoridades da Comarca
	(X) Sim
(   ) Não
Observações: Relacionamento decorrente do dever de ofício.


4) ATUAÇÃO JUDICIAL
	Local
	TABELA 01
(Certidões cartorárias – fls. 314/320)

	
	Quantidade de processos com carga/vistas ao MP
	Quantidade de processos com carga/vista ao MP, há mais de 30 dias no gabinete ministerial
	Quantidade de processos em trâmite na Vara

	Comarca de Cristinápolis
	05
	00
	1340

	Distrito de Tomar do Geru
	07
	00
	526


	Local
	TABELA 02 – processos criminais
(Certidões cartorárias – fls. 314/320)

	
	Quantidade de processos com réus presos
	Quantidade de Ações penais do Tribunal do Júri em andamento
	Quantidade de sessões do Júri realizadas no último ano

	Comarca de Cristinápolis
	32
	18
	01

	Distrito de Tomar do Geru
	05
	07
	06


	Local
	TABELA 03 – inquéritos policiais/processos remetidos
(Certidões cartorárias – fls. 314/320)

	
	Quantidade de Inquéritos/processos remetidos ao MP
	Quantidade de Inquéritos/processos remetidos ao MP há mais de 30 dias

	Comarca de Cristinápolis
	1422
	00

	Distrito de Tomar do Geru
	678
	00


	TABELA 04 – Inquéritos policiais remetidos há mais de 30 dias
(Certidões cartorárias – fls. 314/320)

	Número do Processo
	Data da remessa ao MP
	Data do último movimento

	00
	00
	00


	
	TABELA 05
(Relatório gerencial do Arquimedes – fls. 37/40)

	
	Quantidade de processos recebidos no último ano
	Quantidade de processos devolvidos no último ano
	Média processual mensal

	Dados Estatísticos
	2919
	2985
	249


	CLASSE
	TABELA 06
(Relatório gerencial do Arquimedes – fls. 37/40)

	
	Quantidade de processos recebidos no último ano
	Quantidade de processos devolvidos no último ano

	Processo Cível e do Trabalho
	824
	837

	Infância e Juventude
	326
	328

	Inquéritos Policiais
	313
	329

	Termos Circunstanciados
	297
	303

	Processo Criminal
	728
	747

	Execução Penal
	101
	104

	Outras Classes
	329
	337

	Total da Promotoria
	2918
	2985


	TABELA 07 - (Relatório gerencial do Arquimedes – fls. 37/40)

	Movimentos por Promotor/Período
	Quantidade

	1. Ajuizamento

	1.1 – Denúncia
	62

	1.2 – Petição Inicial
	7

	1.3 Representação por Ato Infracional
	14

	2 – Alegações Finais
	61

	3 – Ciência
	936

	4 – Manifestação
	1043

	5 – Recomendação
	0

	6 - Recurso

	6.1 – Razões
	03

	6.2 – Contrarrazões
	29

	6.3 – Interposição de Recursos
	0

	7 – Audiências Judiciais
	108

	8 – Sessões do Tribunal do Júri
	3

	TOTAL
	2266


4.1) OBSERVAÇÕES DO PROMOTOR SOBRE ATUAÇÃO JUDICIAL
Os dados acima descritos referem-se ao período de 01/01/2017 a 30/07/2018. Frise-se que, no ano de 2017, foram ajuizadas, no âmbito desta Promotoria de Justiça, 07 (sete) Ações Civis Públicas e 02 (duas) Ações de Improbidade Administrativa, conforme registros do PROEJ. Registre-se ainda que, no ano de 2018, foram ajuizadas 12 (doze) iniciais de Ações Civis Públicas, 05 (cinco) inciais de Ações de Improbidade Administrativa e 01 (uma) ação cautelar de quebra de sigilo bancário, conforme registros no sistema PROEJ. Todavia, por falta de informação, esta Promotoria de Justiça não fazia o registro da inicial das ações no sistema Arquimedes. Só havia o registro no Arquimedes quando os autos voltavam para manifestação. Conforme orientação Técnica operacional da Assessoria da Corregedoria-Geral, passamos, a partir de julho de 2018, a inserir no sistema Arquimedes as inicias que resultam dos procedimentos extrajudiciais do sistema proej, logo após o ajuizamento no sistema Virtual do TJ/SE e não mais somente após o retorno dos autos ao gabinete do MP. Entendo que a observação é pertinente para fins de estatística da Promotoria de Justiça, uma vez que se produziu mais do que se inseriu no sistema Arquimedes, por equívoco da Promotoria de Justiça.

4.2) OBSERVAÇÕES GERAIS DA CORREGEDORIA SOBRE ATUAÇÃO JUDICIAL

Inicialmente, destaque-se que a Corregedoria-Geral leva em consideração a atuação da Promotoria no último ano, assim, os dados obtidos pelo Sistema Arquimedes são do período compreendido entre 31/07/2017 a 31/07/2018.

No dia da correição, verificou-se que não havia nenhum processo judicial/inquérito policial com carga/vista à Promotoria de Justiça, há mais de 30 dias em gabinete, nem fora do prazo estimado para manifestação (fls. 26/36), estando os serviços judiciais atualizados.


Foram juntadas peças processuais às fls. 125/246 e fls. 296/123, referentes à atuação cível e criminal da unidade, a saber: 

	Tipo de peça
	Quantidade analisada
	Processos 
	Observações da Corregedoria Geral

	Ação Civil Pública
	06
	201867100326
201867000775
201867000334
201767001074
201867000767
201867100021
	-  Ação Civil Pública por Ato De Improbidade Administrativa – em face do ex-Prefeito de Tomar do Geru, ex-Secretária de Saúde e Presidente do IPASB, por violação dos princípios e dano ao erário;
- Ação Civil Pública por Ato De Improbidade Administrativa – em face do ex-Prefeito de Cristinápolis em razão da ilegalidade na sucessão administrativa;
- Ação Civil Pública com pedido de obrigação de fazer. Tema: degradação de mananciais;
- Ação Civil Pública por Ato De Improbidade Administrativa – em face do ex-Prefeito de Cristinápolis em razão da doação irregular de terreno público;
-  Ação Civil Pública com pedido de obrigação de fazer – falta de médicos na clínica de urgência da cidade;
-  Ação Civil Pública com pedido de obrigação de fazer – desabastecimento de água no município de Tomar do Geru/SE.

	Denúncia
	02
	201867000065
201867000330
	- crime de homicídio culposo na direção de veículo automotor;
- crime de roubo majorado;

	Alegações finais
	01
	201767100018
	- ato infracional análogo aos crimes de estupro de vulnerável tentado, fornecer bebida alcoólica para crianças e adolescentes e corrupção de menores.

	Manifestação
	02
	201867000078
201767000219
	- Manifestação pelo indeferimento do pedido de revogação de prisão preventiva (crimes de apropriação indébita majorada, comunicação falsa de crime e integrar organização criminosa);
- Manifestação acerca de contestação (ACP).

	Razões/Contrarrazões
	01
	201800813094

	- Contrarrazões ao agravo de instrumento (ACP – 2017767000219).



Atas das sessões do júri realizadas no último ano pelo Promotor encontram-se às fls. 258/282.
5) ATUAÇÃO ELEITORAL
	Zona Eleitoral
	30 ª ZONA ELEITORAL

	Municípios de abrangência
	Cristinápolis, Tomar do Geru e Itabaianinha.

	Início da designação
Fim da designação
	27/07/2017 (ato de titularidade)


	Iniciativas adotadas no âmbito eleitoral
	Tendo sido designado para atuar no pleito eleitoral de 2016, ainda na condição de Promotor de Justiça Substituto, fiscalizei as eleições municipais, instaurando 03 (três) procedimentos eleitorais que foram arquivados e devidamente homologados pela Procuradoria Regional Eleitoral em Sergipe. No âmbito judicial, foi ajuizada representação eleitoral com pedido de obrigação de não fazer nos seguintes termos: “a procedência do pedido, com a ratificação da liminar, a fim de que os Requeridos sejam condenados à obrigação de não fazer, para que se abstenham de realizar, autorizar ou permitir a veiculação de qualquer tipo de carro de som, trios elétricos, minitrios, paredões, bem como se abstenham de promover eventos coletivos, com concentração/aglomeração de pessoas (inclusive comícios, carreatas, passeatas, motocadas), comemorativos do resultado das eleições ou a elas vinculados, com ou sem atrações artísticas, sem que haja expressa autorização deste Juízo, após demonstradas as condições mínimas de segurança, e demais exigências administrativas, sob pena de multa pessoal para o demandado, no valor de 100.000,00 (cem mil reais) por dia de evento.”


	Local
	ESTATÍSTICA ELEITORAL
(Certidão cartorária – fl. 284)

	
	Quantidade de inquéritos policiais eleitorais em andamento
	Quantidade de processos eleitorais em andamento
	Quantidade de processos/inquéritos eleitorais há mais de 30 dias em gabinete
	Quantidade de processos eleitorais remetidos à Promotoria no último ano

	30ª Zona Leitoral
	05
	24
	0
	178


5.1) OBSERVAÇÕES GERAIS SOBRE ATUAÇÃO ELEITORAL
Com o rezoneamento promovido pelo TJSE, a 30ª Zona Eleitoral passou a contar com 03 (três) cidades para fins de fiscalização, quais sejam Cristinápolis, Tomar do Geru e Itabaianinha (esta cidade inserida após o rezoneamento).
5.2) OBSERVAÇÕES GERAIS DA CORREGEDORIA SOBRE ATUAÇÃO ELEITORAL

Foram juntadas petições da atuação eleitoral às fls. 285/291.
6) ATUAÇÃO EXTRAJUDICIAL

(  ) Não exerce atribuição extrajudicial


(X) Exerce atribuição extrajudicial          


Curadorias: Atribuição plena quanto ao que concerne às curadorias.

6.1) PROCEDIMENTOS EM ANDAMENTO (Relatórios do PROEJ – fls. 13/17)
	Trâmites
	Notícia de Fato
	PP 
	IC
	PIC
	PA

	Em andamento
	04
	08
	20
	0
	01

	Fora do Prazo
	00
	00
	00
	00
	00

	Numeração dos procedimentos mais antigos (instaurados antes de 2015)
	00
	00
	71.12.01.0292
71.13.01.0154
71.13.01.0094
71.15.01.0073
71.15.01.0101
	00
	00

	Procedimentos com mais de 90 dias sem movimentação 
	00
	00
	00
	00
	00


6.2) ESTATÍSTICA EXTRAJUDICIAL(Relatórios do PROEJ – fls. 18/24)
	EXTRAJUDICIAL – ESTATÍSTICA DO PROMOTOR (Período: 01 ano)

	 Trâmites realizados
	Ações cautelares ajuizadas
	Ações civis públicas ajuizadas
	Ações de improbidade ajuizadas
	TAC's celebrados
	 Audiências Extrajudiciais  realizadas
	 Audiências públicas realizadas
	Recomendações Expedidas

	607
	01
	16
	05
	00
	18
	01
	03


	EXTRAJUDICIAL – ESTATÍSTICA DA PROMOTORIA  - PROVIDÊNCIAS DECORRENTES (Período: 01 ano)

	Quantidade de ações cautelares ajuizadas
	Quantidade de ações civis públicas ajuizadas
	Quantidade de ações de improbidade ajuizadas
	Quantidade de ações criminais ajuizadas
	Quantidade de TAC's celebrados
	Quantidade de ações de execuções ajuizadas
	TOTAL

	01
	16
	05
	00
	00
	01
	23


	EXTRAJUDICIAL – ESTATÍSTICA DA PROMOTORIA (Período: 01 ano) 

	registro de Notícias de Fato
	instauração de Procedimentos Preparatórios
	instauração de Inquéritos Civis
	Arquivamento sumário
	Arquivamento com remessa
à outras Promotorias
	Arquivamento com remessa ao PGJ
	Arquivamento com remessa
ao CSMP
	Arquivamento com remessa
a órgãos externos

	57
	13
	12
	24
	00
	00
	21
	24


6.3) PRINCIPAIS ACP'S EM CURSO
	Principais ACP's e Ações de Improbidade em curso ajuizadas pelo membro correcionado no último ano (anexar cópias)

	Número da ACP
Objeto da ACP
201767001074
Ação Civil Pública por Ato De Improbidade Administrativa – em face do ex-Prefeito de Cristinápolis em razão da doação irregular de terreno público (Proej 71.17.01.0015)
201867100326
Ação Civil Pública por Ato De Improbidade Administrativa – em face do ex-Prefeito de Tomar do Geru, ex-Secretária de Saúde e Presidente do IPASB (Proej 71.15.01.0067), por violação dos princípios e dano ao erário
201867000334
Ação Civil Pública com pedido de obrigação de fazer. Tema: degradação de mananciais (71.16.01.0057)

201867000767
Ação Civil Pública com pedido de obrigação de fazer – falta de médicos na clínica de urgência da cidade (71..17.01.0056)

201867100021
Ação Civil Pública com pedido de obrigação de fazer – desabastecimento de água no município
201867000775
Ação Civil Pública por Ato De Improbidade Administrativa – em face do ex-Prefeito de Cristinápolis em razão da ilegalidade na sucessão administrativa (Proej 71.16.01.0087)



6.4) TAC'S CELEBRADOS/RECOMENDAÇÕES EXPEDIDAS
	TAC's celebrados/Recomendações expedidas pelo membro correcionado no último ano (anexar cópias)

	Número do TAC/Recomendação
Temática
01
Gestão Democrática do Ensino
02
Desvio de Função no serviço público
03
Desvio de Função no serviço público



6.5) ATUAÇÃO COMO MEMBRO DESIGNADO
	Procedimentos em que o Promotor correcionado atua(ou) como membro designado – fl. 25
	Situação do Procedimento
(encerrado ou em andamento)

	
11.15.01.0205
	Encerrado


6.6) OBSERVAÇÕES DO PROMOTOR – ATIVIDADE EXTRAJUDICIAL
A Promotoria de Justiça possui uma demanda alta no extrajudicial, fato que nos leva a crer que a sociedade acredita na instituição do Ministério Público em defesa do cidadão e da justiça.

6.7) OBSERVAÇÕES DA CORREGEDORIA-GERAL – ATIVIDADE EXTRAJUDICIAL

No dia da fiscalização, a equipe de correição, formada pelos servidores da Corregedoria-Geral, pautando-se nas diretrizes postas na “Carta de Brasília”, editada pelo Conselho Nacional do Ministério Público, que visam modernizar o controle da atividade extrajudicial pelas Corregedorias do Ministério Público, notadamente: a) Superação do critério de priorização da atuação judicial e da limitação da fiscalização ao cumprimento dos prazos procedimentais; b) Aferição da utilização eficiente e objetiva de instrumentos e métodos de investigação na determinação de diligências; e c) a fiscalização do tempo de tramitação dos procedimentos extrajudiciais, considerando-se, para isso, a efetividade das diligências determinadas, os intervalos entre os impulsionamentos (períodos em que o procedimento resta concluso), assim como a adoção de instrumentos resolutivos e outras medidas, constatou o seguinte:

	Espécie
	Número do Procedimento
	Data da Instauração
	Assunto
	Situação detectada

	Inquérito Civil
	71.13.01.0094
(fls. 47/55)
	26/04/13
	O procedimento apura diversas irregularidades relacionadas à aplicação de subvenções destinadas à Associação Sócio-Cultural Kiriris no período de 2008 a 2012.
	Em 31/10/2013, o procedimento preparatório foi convertido em inquérito civil sem a devida portaria.
Em 31/03/2014, houve juntada de documentos, permanecendo o procedimento paralisado por 10 meses, quando em 21/01/2015, a Promotora de Justiça prorrogou o inquérito civil.
Em 06/07/2015 o procedimento ficou concluso, só havendo manifestação em 30/03/2016, quando foi prorrogado sem a determinação de diligências necessárias para o prosseguimento das investigações. Após, o procedimento voltou concluso em 25/07/2016. Em 01/02/2017, houve uma nova prorrogação sem a determinação de diligências necessárias para o prosseguimento das investigações. 
Assim, o procedimento ficou sem impulso efetivo por 19 meses, somente voltando a ter regular andamento com o despacho proferido em 22/02/2017. 

	Inquérito Civil
	71.12.01.0292
(fls. 56/63)
	25/09/12
	O procedimento apura suposto acúmulo indevido de cargos públicos pelo vereador Domingos Campos Reis.

	Em 09/06/2014, houve a conclusão do procedimento, permanecendo o mesmo paralisado por 07 meses, quando em 15/01/2015, a Promotora de Justiça converteu o procedimento preparatório em inquérito civil, sem a devida portaria.
Em 04/08/2015, foi proferido despacho determinando a juntada do termo de declarações de Domingos Campos Reis e a conclusão do feito, só havendo manifestação em 02/03/2016, quando o inquérito civil foi prorrogado sem a determinação de diligências necessárias para o prosseguimento das investigações. Após, em 14/07/2016, foi proferido despacho determinando a reiteração dos Ofícios expedidos. 
Assim, o procedimento ficou sem impulso efetivo por 11 meses, somente voltando a ter regular andamento com o despacho proferido em 14/07/2016. 

	Inquérito Civil
	71.13.01.0154
(fls. 64/70)
	11/10/13
	O procedimento apura a suposta prática de desmatamento e queimada em imóvel rural pertencente ao Sr. Elizeu Santos, localizado nas proximidades do Conjunto Albano Franco, em Cristinápolis.
	Em 25/07/2014, o procedimento preparatório foi convertido em inquérito civil sem a devida portaria.
Em 30/07/2015, o inquérito civil foi prorrogado sem a determinação de diligências necessárias para o prosseguimento das investigações.
O procedimento ficou paralisado por 11 meses, considerando a conclusão do procedimento em 01/06/2016, após a juntada do Ofício nº 415/2016 – GAPRE, somente voltando a ter regular andamento com o despacho proferido em 06/07/2017. 



Os procedimentos extrajudiciais sigilosos 71.15.01.0073 e 71.15.01.0101, instaurados em 2015, estão em regular andamento, aguardando informações do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe.

Diante do que foi verificado nos procedimentos extrajudiciais, a Corregedoria-Geral orientou:
I) que fosse dado impulso nos procedimentos extrajudiciais, para que não ficassem com mais de 90 dias sem movimento efetivo;
II) que, quando de novas prorrogações, fosse descrito, objetiva e concretamente, nas decisões de prorrogação de procedimento preparatório e/ou de inquérito civil, as diligências necessárias para elucidação do fato, determinando-se, desde já, na própria decisão, a sua realização (PROEJ 71.13.01.0094, 71.12.01.0292, 71.13.01.0154);
III) que se priorizasse os procedimentos instaurados em 2015 e/ou em anos anteriores, objetivando dar resolutividade aos mesmos, uma vez que tramitam a um período longo, a partir de entendimento do CNMP
, (PROEJ 71.13.01.0094, 71.12.01.0292, 71.13.01.0154, 71.15.01.0073, 71.15.01.0101).
7) ALIMENTAÇÃO DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO
	Relatórios
	Em dia
	Pendente
	Sem Atribuição

	ARQUIMEDES
	X
	
	

	CITT (Interceptações Telefônicas) – Res. 36/CNMP
	X
	
	

	Entidades de Acolhimento – Res. 71/CNMP
	X
	
	

	Unidades Prisionais – Res. 56/CNMP
	X
	
	

	Unidades Sócio-Educativas – Res. 67/CNMP
	
	
	X

	Delegacias de Polícia/Batalhões Militares – Res. 20/CNMP
	X
	
	

	Atividade Eleitoral
	X
	
	

	DISQUE 100
(   ) Caixa de entrada
(   ) Em análise
(X) Arquivadas
	X
	
	


7.1) Observações do Promotor de Justiça
O membro signatário estava em gozo de férias no período referente às 02 (duas) últimas visitas à Delegacia de Polícia – visita relativa ao segundo semestre de 2017 (novembro), realizada pelo Promotor de Justiça em Substituição, Dr. Kelfrenn Teixeira; e visita relativa ao primeiro semestre de 2018 (maio), realizada pelo Promotor de Justiça Substituto, Dr. Rivaldo Frias. 

8) VISITAS 
8.1 VISITAS A DELEGACIAS DE POLÍCIA   (X) Sim    (   ) Não    (    ) Sem atribuição
(Juntar relatório da última visita) 
Observação : A última visita foi realizada no mês de maio de 2018, período em que o Promotor de Justiça Titular estava em gozo de férias, motivo pelo qual a aludida visita foi realizada pelo Promotor Substituto, Dr. Rivaldo Frias, que não deixou cópia do Formulário de visita na Promotoria de Justiça.
8.2 VISITAS A PRESÍDIOS   (   ) Sim    (   ) Não    ( X  ) Sem atribuição
(Juntar relatório do sistema do CNMP – Res. 56 – última visita)
8.3 VISITAS A ENTIDADES DE ACOLHIMENTO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE RISCO   (X) Sim    (   ) Não     (    ) Sem atribuição
(Juntar relatório do sistema do CNMP – Res. 71 – última visita)
8.4 VISITAS A UNIDADES SOCIOEDUCATIVAS (   ) Sim  (   ) Não     (X) Sem atribuição
(Juntar relatório do sistema do CNMP – Res. 67 – última visita)
8.5 VISITAS A INSTITUIÇÕES DE LONGA PERMANÊNCIA DE IDOSOS (   ) Sim  (   ) Não    (X) Sem atribuição      (Juntar relatório – Res. 154 CNMP – última visita)
8.6 OUTRAS VISITAS EXTERNAS  (   ) Sim  (X) Não  (Especificar e juntar relatórios)
9) ELOGIOS, PRÊMIOS, CURSOS E CONGRESSOS
- XXI Congresso Nacional do Ministério Público: 6 a 9 de outubro de 2015, no Rio de Janeiro/RJ
- II PROINFÂNCIA: 29 de abril a 1º de maio de 2016, em Brasília/DF;
- GNDH-COPEIJ: 04 a 06 de maio de 2016, em Salvador/BA
- GNDH-COPEIJ: 09 a 11 de novembro de 2016, em Belém/PA
- XXII Congresso Nacional do Ministério Público: 27 a 29 de Setembro de 2017, em Belo Horizonte/MG.
OBS. No evento do Proinfância, o Corregedor-Geral do Conselho Nacional do Ministério Público requisitou à Coordenação que lhe encaminhasse cópia da relação dos participantes do evento para elogio formal na folha funcional em razão da preocupação dos participantes em se capacitar em eventos durante o final de semana. Até o presente momento este signatário não tem conhecimento se há ou não referência elogiosa em sua ficha funcional em virtude da participação. Sabe-se que outros colegas de outros Ministérios Públicos tiveram tal elogio consignado em suas fichas funcionais pelas corregedorias locais.
10) AVALIAÇÃO QUALITATIVA DA ATUAÇÃO FUNCIONAL

	10.1 Exercício da função pedagógica da cidadania


	Participação no Projeto “Eu contribuo para melhorar a educação no trânsito”, em Cristinápolis;
Participação no “Pacto pela Educação”, em Tomar do Geru;
Palestrante no “II Curso de Formação para Conselheiros Tutelares”, em Aracaju, realizado pela CIJ (Comissão da Infância e Juventude) do TJSE, em parceria com a FANESE.

	10.2 Realização periódica de audiências públicas

	Audiência Pública nº 07, realizada em 30/07/2018, na cidade de Estância/SE, com a participação dos municípios de Cristinápolis, Tomar do Geru, Arauá, Itabaianinha e Umbaúba, para tratar dos seguintes temas relacionados à Educação: a) estrutura física das escolas; b) pedagógico; c) inclusão; d) alimentação escolar; e) transporte; f) programas de governo federal; e g) conselho de alimentação escolar e CACS – FUNDEB (ata em anexo). 

	10.3 Combater as causas que geram desigualdades


	O exercício da atribuição extrajudicial na Promotoria de Justiça reflete justamente essa luta contra a desigualdade. Isso pode ser percebido nos autos do proej nº 71.16.01.0055 que visa a coibir o tratamento desigual entre os taxistas legalizados dos municípios de Cristinápolis e Tomar do Geru/SE, em relação aos motoristas que realizam o transporte irregular de passageiros. Bem assim quando ajuizamos ação nº 201767000515, proveniente do Proej nº 71.16.01.0073, que pretende responsabilizar o gestor responsável por nomeação para concurso público em desrespeito à ordem de classificação.

	10.4 Incentivo ao controle de constitucionalidade


	Até o momento ainda não foi detectada situação que levasse ao controle de constitucionalidade, via PGJ ou Chefe do Executivo.

	10.5 Fiscalização do cumprimento das sentenças de procedência proferidas em ações promovidas pelo MP
	A Promotoria de Justiça tem a preocupação em realizar um acompanhamento específico em relação às ações civis pública com pedido de obrigação de fazer, em que são deferidas liminares, para fins de execução provisória do julgado.

	10.6 Incentivar o cumprimento da Resolução 118 do CNMP: priorização da resolução consensual das demandas
	Este signatário participou, no dia 07 de dezembro de 2015, no Plenário do Conselho Nacional do Ministério Público, sediado em Brasília/DF, de evento realizado pelo egrégio Conselho, sendo encaminhado ao PGJ, naquela oportunidade: i) a minuta do Projeto para Incentivo da Autocomposição de Conflitos e Valorização da Atuação Extrajudicial; ii) as sugestões apresentadas ao respectivo projeto; e iii) o Acordo de Resultados para Ação Nacional pela Valorização da Atuação Extrajudicial e pelo Incentivo à Autocomposição. Impende registrar que ações judiciais são a última ratio para a resolução dos problemas sociais das cidades que compõem a comarca. Uma solução negociada, sem dúvidas, tem maior chance de ser cumprida de um modo mais eficaz.

	10.7 Atua ou atuou em casos complexos ou de repercussão social no último ano
	Operação “Canto da Sereia” que desarticulou uma organização criminosa disseminada por 06 estados brasileiros especializada no desvio e receptação de cargas. A quadrilha gerou um prejuízo de mais de 15 milhões de reais. Os estados envolvidos foram Sergipe, Bahia, Alagoas, São Paulo, Mato Grosso e Góias, sendo que a comarca de Cristinápolis tornou-se preventa para processar e julgar os crimes cometidos por essa quadrilha. A pauta de audiências criminais de réus presos é preenchida, em grande parte, por ações penais ajuizadas pelo Ministério Público em desfavor da referida organização criminosa.


11) PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO
	11.1) Desenvolve ou apoia algum projeto ou programa de interesse social para a Comunidade?
	(x) Sim

	
	(  ) Não

	11.2) Se desenvolver algum projeto ou programa de interesse social, citar qual(quais):

	Projeto “Eu contribuo para melhorar a educação no trânsito” (Cristinápolis);
Projeto “Pacto pela Educação” (Tomar do Geru).

	11.3) Observações gerais/Justificativa

	


12) OBSERVAÇÕES DO PROMOTOR E DIFICULDADES ENFRENTADAS
Em que pese já pontuadas algumas observações e dificuldades em alguns tópicos específicos de cada tema deste formulário, deveras oportuno consignar que este signatário exerceu as atribuições nesta comarca, enquanto substituto e titular, em cumulação com outra(s) unidades ministeriais, em praticamente todo o período em que esteve à frente da Promotoria de Justiça de Cristinápolis e Tomar do Geru, conforme portarias encaminhadas por e-mail pela Secretaria-Geral do MPSE, fato que dificultou a atuação ministerial em toda a sua plenitude.
13) REGISTRO FOTOGRÁFICO
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14) PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS

Quanto às observações registradas pelo Promotor de Justiça, considerando que falece atribuição à Corregedoria-Geral para lotação de servidores, o presente relatório foi encaminhado ao Procurador-Geral de Justiça, para conhecimento e adoção das providências pertinentes (fls. 334/336).

No relatório preliminar, a Corregedoria-Geral determinou o cumprimento das medidas abaixo assinaladas:

a) em relação aos procedimentos extrajudiciais:
I) que fosse dado impulso nos procedimentos extrajudiciais, para que não ficassem com mais de 90 dias sem movimento efetivo;
II) que, quando de novas prorrogações, fosse descrito, objetiva e concretamente, nas decisões de prorrogação de procedimento preparatório e/ou de inquérito civil, as diligências necessárias para elucidação do fato, determinando-se, desde já, na própria decisão, a sua realização (PROEJ 71.13.01.0094, 71.12.01.0292, 71.13.01.0154);
III) que se priorizasse os procedimentos instaurados em 2015 e/ou em anos anteriores, objetivando dar resolutividade aos mesmos, uma vez que tramitam a um período longo, a partir de entendimento do CNMP
, (PROEJ 71.13.01.0094, 71.12.01.0292, 71.13.01.0154, 71.15.01.0073, 71.15.01.0101).
CONCEITO – Art. 74 da Resolução nº 005/2014 - CPJ
1. Forma e qualidade de redação das peças processuais analisadas: ÓTIMO
2. Desempenho Atividade Judicial: ÓTIMO
3. Desempenho Atividade Extrajudicial: ÓTIMO
4. Desempenho Utilização dos Sistemas: ÓTIMO
5. Avaliação Qualitativa: ÓTIMO
CONCEITO GERAL: ÓTIMO
Pelo exposto, determino o encaminhamento de cópia deste relatório para conhecimento do(a) Promotor(a) de Justiça interessado(a), para, querendo, manifestar-se sobre seu teor, no prazo de 10 (dez) dias, e, após, encaminhe-se, para conhecimento, ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, nos termos do art. 126 da Lei Complementar Estadual 02/90, do art. 5º, § 2º, da Resolução nº. 149 – CNMP, arts. 10, XI e 85 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público de Sergipe, e art. 64 do Regimento Interno da Corregedoria-Geral.
Ressalta-se, por fim, que os trabalhos correcionais verificam a situação da unidade ministerial num determinado momento, e que, mesmo após a Correição, os Promotores de Justiça devem manter os serviços da Promotoria em dia e organizados.
Após 90 dias, verifique-se o andamento dos procedimentos extrajudiciais reportados no item 6.7 e voltem conclusos.
Aracaju, 24 de agosto de 2018
Luiz Valter Ribeiro Rosário
Corregedor-Geral do Ministério Público em exercício
��






	Abster-se de utilizar os termos “oposição ou resistência à ação policial” e usar a expressão “lesão corporal ou homicídio decorrente de intervenção policial”.


��






	Processo CNMP nº 0.00.000.000044/2015-24. “É cediço que o membro do Ministério Público deve realizar seu ofício, não só com lealdade, presteza e diligência, como também com zelo, o que implica a observância dos instrumentos normativos aplicáveis ao caso concreto, notadamente no que se refere aos prazos procedimentais”.


�	Descrever e especificar as atividades desenvolvidas.


�	Realização de palestras em escolas, associações, Ong's, clubes, etc.


�	Espaço dialógico da Democracia. Ouvir a comunidade, colher propostas e prestar contas de seu trabalho.


�	Exercício da função extrajudicial de modo interdisciplinar, ou seja, dialogando com os demais ramos do conhecimento científico e se utiliza, em procedimentos judiciais e extrajudiciais, indicadores sociais como prova.


�	Uso de recomendação dirigida ao Poder Executivo e ao Poder Legislativo, com o objetivo de provocar o controle preventivo de constitucionalidade e de representação dirigida ao Procurador Geral de Justiça ou ao Procurador Geral da República, com o intuito de promover o controle concentrado de constitucionalidade.


�	Processo CNMP nº 0.00.000.000044/2015-24. “É cediço que o membro do Ministério Público deve realizar seu ofício, não só com lealdade, presteza e diligência, como também com zelo, o que implica a observância dos instrumentos normativos aplicáveis ao caso concreto, notadamente no que se refere aos prazos procedimentais”.
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